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PARECER DAS COMISSOES PERMANENTES

REFERÊÍ{CIA: LEI ORGÂNICA MUITICIPAL E DO REGIMENTO INTERÍ{O DA

cÂl,tlu MUNIcIpALi lecrsuçÃo RELAcIoNADA A TNTCIATIVA

PROPOSTA

PROIETO LEI No: 81/2025 - Protocolo: 932/2025

DatÃt 2410312025

Emênta do PÍoietoi Autoiza o Chefe do Poder Executivo Municipal a efeÜvar

abeftura de crálito adicional especial nd Lei orÇamentária no 7151 de 06 dezembro de

2024.

Autor: Poder Executivo

A Comissão de Constituição, Legislação e Justiçr, Comissão de

Administração Pública, Comissão de Finanças, Orçamento e Tomada de

Contas da Câmara Municipal de Muriaé/MG, constituÍda dos Vereâdores

que subscrevem ao final, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

notadamente com fundamento no art.72, VII, II e VI, artigos 160 e 170

do Regimento Interno desta Casa Legislativa e demais disposições

constitucionais e legais peítinentes, assim se manifestam:

r - oo neetrr oe uneÊrcta

Antes de adentrar ao estudo da juridicidade deste Projeto de Lei, passaremos a

analisar a solicitação de autoriã do Prefeito Municipal, para que a proposição tramite
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neste parlamento sob o Regime de Urgência. Vejamos o que dispõem a Lei Orgânica

Municipal.

Art. 80 - O Prefeito pode solicitar urgência pâra ô apreciação de projeto de sua iniciatrva.

§ 10 - Se a Gmara não se manifestar em até 45 dias sobre o projeto, será ele ancluido na
Ordem do Diô, sobrestando-se a deliberaÉo quanto aos demais assuntos, parô que se utilize a

votação.

§ 20 - O prazo do parágrafo ênterioÍ não coÍe em perírdo de recesso dà qâmaÉ nem se aplica
a proieto que depende de um quorum especiàl para aprovôção de lei orgânicâ êstatuária ou
equivalente a código.

O Regimento Interno também regulamenta o regime de urgência, veja-se:

Art. 98. Quando se tratar de projeto de lei com prazo dê apreciação fixado pelo Prefeito, este

será encaminhado à Comissão de ConsütuiÉo, LegislaÉo e lustiça, para parecer, no prazo não

o(cedente a 05 (cinco) dias.

§ 10 - Se pelâ sua natureza, o projeto exigir parecer de outras Comissõ€s, edas se Íeunirão

coniuntaírente, dênko do pÊzo de 05 (cinco) dias, improrÍogáveis, para opinarem sobre a

matéria, excetuada a Comissão de Redação, que terá prazo distinto de até 48h (quarenta e oito

horas);

§ 20 - Vencido6 os prazos a que se refêre este artigo, e emitidos os pareceres, incluar-se-á o

projeto na ordem do dia da reunião imêdiata;

§ 30 - Não havendo parecer e esgotado o prazo do § 10, o proieto será anunciado pa.a a

ordem do diã dô reunião seguinte;

§ 40 - Os proietos a que se refere este artigo terão preferência parà discussão e votaÉo sobre

todos os demais, salvo na hipotee do proieto de Lei Orçamentária;

§ 50 - Os projetos da lei e de resolução, sob regime de urgência, que recebercm emendas até a

1a discus$o, voltarão às CoÍhissões respectivas, as quais terão o prôzo máximo de 03 (trê6)

dias, comum a todas elas, para que possam emitir parecer sobre as inovades propostas

2 - OUORUIi' EXIGIDO PARA VOTACÃO

Em seus Arts. 219,221,222 e 223 do Regimento Interno da Gmara Municipal

de Muriaé/MG, dispõe sobre o quorum exigido para votaÉo das várias esfÉcies de

projetos de lei, dai se concluindo que a matéria apresentada insere-se entÍe aquelas

cujo quorum é do projeto ora em debate.
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3 - MERITO DA PROPOSTÂ EM DEBATE

O Projeto Lei no 81 de 24/0312025 que Autoriza o CheFe do Pder Executivo

Municipal a efetivar dbertura de cráCito adicional especial nd Lei Orçamentárid no

7151 de 06 de dezembro de 2024, cÂÍeÍ.:e ser analisado com base nos fundamentos a

seguir.

Da competência. iniciativa e constitucionalidade

O presente projeto versa sobre matéria de competência do Município em face

do interesse local, encontrando amparo no artigo 30, inciso I da Constituição da

República. É sabido que trata-se de proposição de iniciativa privativa do chefe do

Poder Executivo l"lunicipal, portanto encontra-se juridicamente apto para tramitação

nesta casa de Lei.

A competência para iniciar o processo legislativo em matéria orçamentária,

tratada no presente projeto (abertura de crédito), é exclusiva do Prefeito Municipal, de

conformidade com a Lei Orgânica do Município e em consonância com a Constituição

Estadual e constituiÉo Federal.

Aliado a isso, a Constituição da República Federativa do Brasil dispõe, em seu

atlLigo 24, as competências concorrentes, dentre as quais, o inciso I traz a

competência leglferante sobre Direito Financeiro:

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Disttito fueral legislar concorrentemente sobre:

I - direito tributário, E!3!E!rc, penitenciário, econômico e urbanístjco; (..)

§ lo No âmbito da legislação @ncorrente, a competência da União limitêr-se-á a estãbelecer

nomas gerais.

§ 20 A competência da União para legistar sobre normas gerais não exclui a competência

suplêmentar dos EstÀdos.
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§ 30 Inexistindo lei federal sobre normas geGis, os Estâdos exercerão a competência legislativa

plena, para atender a suas pÊculiaridades.

§ 40 A superveniência de lea federal sobre normas gerdis suspeMe a eÍicácia da lei estadual, no

que lhe for contrário.

No que concerne aos Munichios, de acordo com o artigo 30, incisos I e II,

tamtÉm do Texto Maior, disciplina a questão de acordo com suas peculiaridades

locais:

Àrt. 30, Compete aos Municípios:

I - hgislar sobre assuntos de lnteressê local;

II - suplêÍnentar a Iegislado federdl e a estadual no que @uber;

Ainda sob o aspecto da Constituição da República Federauva do Brasil de 1.988,

dispõe o artigo 166, §8o:

Art. 166. Os projetos de lei relativos ao plano plurianual, às diretrizes orçamentárias, ao

orçamento anual e aos crálitos adicionais s€rão apreciados pelas duas Côsâs do Congresso

Nacional. na Íorma do regimento comum.

§ 80 Os reorrsos que, em deconência de veto, emenda ou rejeição do proieto de lei

orçamentária anual, ficarêm sem desp6as correspondentes poderão sêr ublizado6, conforme o

caso, rnêdiànte cr&itos especiais ou suplementares, com prévia e espêcíficô autorização

legislativa.

Finalmente a Lei Orgânica do Município e o Regimento Interno da Câmara

Municipal assim dis€iplina:

Êhç. Cd PerEo d. M.d.i6. dÉ, Cúto - Crra Po§Í& 152 - ÍGr (32) 363§&305G CEP 36 330{15 - Mud.á - t/tc
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Neste sentido cabe à União editar as normas gerais (§10 do supracitado artigo)

e, neste mister, incumbe estados-membros a suplementação (§2o do supracitado

artig0).
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Art. 72 - Cabe à Cámêrâ Municipal, com sanção do PreÍeito, não êxigida esta para o

especmcado tD at, 77, dispor sobre as matérias de compeiência do Município,

especificômente:

III - plano plunãnual e orçam€ntos anuais;

Da Leaislacão viaente

A abertura de créditos adicionais especiais e/ou suplementar objetiva criar

crédito para despesas não previstas no Orçamento. Existindo, pois, a necessidade de

adequar o orçamênto do município a uma despesa que não estava prevista no

Orçamento anual, o Poder Executivo encaminha ao Poder Legislativo uma mensagem

propondo @ com todas as especificações

sobre a origem e o destino orçamentário, bem como sobre os valoíes que serão

utilizados.

Sua previsão integra a Lei Federal no 4.320164, Art. 41, inciso I, sendo que a

abertura de um cráJito adicional é sempre formalizada por um Decreto do Executivo,

porém, depende de píévia autorização legislativa, conforme preconiza a Lêi tuderal no

4.3201tr. em seu Art. 42.

Todavia, a abertura, tanto do crálito adicional ESPECIAL, como do

suplementar, depende da existência de recursos disponíveis (Lei Federal no 4.320164,

Art. 43), considerando-se recursos para o fim do Art. 43, desde que não

comprometidos, aqueles descritos no seu § 10, inclsos de I a IV:

I - o slperávlt llnancêiro apuràdo em balãnço patrimonial do e\ercício anterior;

II - os prcvenientes dê erc€sto de eE€csdãCo;

nI - os r€.ultantê§ de anulàção par.ial ou total dê .rotaçõê. oÍçamentáÍiâs ou de

crédatos adicionâis, aúorizados em lei;

IV - o prcdúo de opcraçõês de cÍÉ.llto autorizâdas, em forma que iuridicamente po6sibilite

ao Poder Executivo realizá_las.
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O Superávit Financeio corresponde à dlferença positiva entre o ativo flnanceiro

e o passivo financeiro, conjugando-se, ainda, os saldos dos créditos adicionais e as

operações de cÍéditos a eles vinculados.

A anulação podeú ser total ou apenas parcial. Vale ressaltar que esta redução

deverá obrigatoriamente ter a mesma fonte de recursos da suplementação

orçamentária.

Com relação às openúes de cráCito, deve-se observar o cronograma

flnanceiro do pedido de verificação de limites e condições ou documento do agente

flnanceiro autorizando a sua alteração.

A doutrina dos autores l. Teixeira Machado Jr. e Heraldo da Costa Reisl nos

explicam o seguinte:

Quando os ctéditos orçamentários, ioclusive os cr&litos especiais, abeftos e dditados ao

orçamento anual, são ou se tornafi insuÍicienteq a leqislação autoriza a abettura de oálitos

suplefientaÍes. Estes estão àssim dirctamente relacionddos ao orçamento. Suplementa-^e, @it
os créditos do ogamento anual.

É também do especialista na matéria, Afonso Gomes Aguiar2 o seguinte

ensinamento

(...) a Administração Pública uülizar-se-á do CtáJito Suplementar sempÊ que alguma dotaÉo

prcvisb nd Lei Orçamentdria Ánual se toma insufrciente para o atendimento de despesa'. Essa

, - A LEr 4.320 coTyENTADA cotv A INTRoDU*o oe cottetwÁruos À uI DE RÉSeoNSÂBILIDADE

FISCAL - 304 Edição - IBAI'1 - pá9. 104.

, - LEI N.o 4.320 COMENTADA AO ALCANCÊ DE TODOS - 3a EdiÉo - Editora Fórum - pá9. 300,

PÍaçá cer Pã.h@ dê Medêros ,É. cêntrc c^m PosrÁr 152 - Íel (32)36396-3054-cEP36330{is Múàaé MG

lVIU-ITfffi

PoÍ excesso de anecadação, entende-se o saldo positivo das diferenças

acumuladas mês a mês, entre a arrecadação prevista e a realizada.
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insuÍiciência @de ser oüindda tdnto da fixaáo inicial do valot da dotaéq EJe se tornou

incompattiel com d realidade dds desrysas d serem redlizadas, quanto decofiente de anulação,

total ou parcial, da mesmq para o alendimento de suplemehtaáo de outra dotação

orçamentária. Como os CráJitos Suplefientares alérdm a Lei de Orçanento Anual, eles só

podem se processat mediante autoizaçfus lqislativas, isto é dtravés de Lei. Vid de regr4 essd

autorização é dada, pelo Podet Legislativq no pftiptio texto da Lei de Oryamento Anual, ocasião

ern que se fixd bmtém o limite do valor glotul, em termos de Frcentuai, do tobl da

suplementaçáo orçamentáia a ser proedidd Flo administrador, duranE o exercício Íinanceiro.

Auton2ad6 legislàtivêhente, os Crálitos Orçanenhíios se concretizam, na prática, através de

sua abertuÊ por Decreto do Chefe do Poder Executivo.

Neste diapasão, o Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais em resposta a

consultâ de n. 231.552102, da Câmara de vereadores do Município de Três Pontas,

Conselheiro Sebastião Helvécio, decidiu:

EMENTA: Consulta - Câmara Municipal - Autorização para abertura de créditos
especiais ao Poder Executivo - indicação das fontes financiadoras desses cÍéditos no
projeto de ri Necessidade - Aplicabilidade da regra geral da estrita legalidade
orçamentária - Justificativa para abertura dos créditos especiais - Observáncia do
disposto no art. 45 da Lei n.4.320164." "Este egrégio Plenário, por vezes, abordou o
tema da abertura dos créditos adicionais, a exemplo do que se consignou na Consulta
n, 723,995, relator eminente Conselheiro Substituto Gilberto Diniz, sessão de
ú/fOlzOO1, que, com base no inciso )C(II do art, 84, c/c o inciso III do art. 165 e o
inciso V do art. 167 da Constituição e, ainda, nos atts. 42 e 43 da Let n.4,32016/,,
assim fez-se consignar: De forma meridiana e concatenada, esses dispositivos tecem a
sistemática a ser observada pela Administração Pública, para suprir inexisténcias e
insuficiências orçamentárias, mediante diploma específico de iniciativa privativa do

P6ç€ Cê|. Pa.t@ de Modênos, íÉ, cênt! - clM P6raL 152-Íel.: (32) 36393-3050 CÉP 3A aa0-015 - Mudãé - i/lc
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Pois bem, como se viu pelas lições acima transcritas os créditos suplementares

são abertos através de lei. É o que prevê a nossa Carta Fundamental. confira-se:

Art. 167. 5ão vedôdo6:

(...)

V - a aberturô de cÍedito srplementar ou êspecial sem pÉvia aúorização legislâtiva e sem lndicâção dos

rêcursoG conespondentes;

(..)
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Chefe do Executivo, na qualidade de repÍesentante legal das entidades políticas e, por
conseguinte, o responsável pela gestão superior de seus respectivos orçamentos. Vale
dizer, no sistema prescrito pelo legislador constituinte de 1988, compete ao Chefe do
Executivo, nos três níveis de governo, tanto a iniciativa da Lei Orçamentária Anual
como a de abertura de créditos suplementares ou especiais, podendo a Lei de Meios
autorizar a suplementação orçamentária até determinado limite, No entanto a abertura
de créditos adicionais deve ser precedida de exposição de motivos, sendo que o
respectivo ato deve indicaÍ a fonte dos recursos para fazer face à despesa, a qual se
pode originar de superávit financeiro, excesso de arrecadação, anulação parcial ou
total de dotações orçamentárias ou operaçôes de crédito."

Das Classiftcacões e fontes de Recurtos

Observa-se nos artigos 10 e 20 do Projeto de Lei em comento, a solicitação de

autorização legislativa para abertura dê crédito adicional esoecial das dotações

descrltas no presente projeto.

Conforme dispõe o art. 43 desta mesma Lei Federal, a abertura de créditos

adicional especial deve ser precedida de êxposição justificada. A iustiflcativa

deve ser elaborada no Sistema de Créditos Adicionais individualmente para cada

processo de forma clara e obietiva. como se denota na iustificativa oue acomoanha o

presente projeto, sendo que o mesmo busca atender a necessidade da

Secretaria Municipal de Direitos Humanos.

4. DÂ CONCLUSÂO FINAL DA COMISSÃO

Portanto, resta a esta Edilidade, igualmente comprometida com os interesses

coletivos, apoiar todas as ações que dêem suporte ao desênvolvimento do municipio

de Muriaé.

prç: cu. p*tro oe uoaere, s,t* centro - ceru eerei r 3oió dEP 36 s6o{15 - MuÍiâé - [lG
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Em análise ao projeto, verifica-se que foi eleito o expediênte legislativo correto,

bêm como, obs€rvada a competência para iniciativa de lei, além de atender aos

requisitos de constitucionalidade formal e material, juridicidade, regimentalidade e

técnica legislativa.

Considerando todo o exposto, as Comissões da Câmara lvlunicipal de

Muriaé/t'4c, ao apreciar o Projeto de Lei de Protocolo no 81 de 2410312025, nos

termos regimentais e legais, e, com base em todas as argumentações aqui

expendidas, reconhece ser este CONSTITUCIONAL E LEGAL, devendo o mesmo

Derradeiramente, cabe

ressaltar que a emissão do parecer por essas Comissões, é de cunho meramente

não vinculando os vereadoÍes à sua motivacão ou conclusão, inclusive os

membros das Comissões que subscrevem o presente parecer.

No que tange ao méÍito, cabe tão somente aos vereadores no uso da sua

função legislativa, verificarem a VTABILIDÂDE ou NÃo DA APROVÀçÃO, eis que

o parecer

pensamento dos edis. Do Plenário da Câmara M de Muriaé/MG para

apreciação pelos Exmos. Srs. Edis. Muriaé, data da

PresidenteRÁNGEL o

MUNIQUE HELENA DA AL UNIK DA SAUDE) - Relatora

REGINALDO RORIZ - l.4embro

CHRISTIAN TANUS BAHIÂ - SuPlente3

Comissão de Constituição, L€gislação e ,ustiça - Composição aÊ. 83 RI.

r AÍtigo 66, §§ 1 e 2 do RegiíÍteoto InteÍno

-P'tae 

cd,p..rro d. M.d.l@, df. c".t o _a^e Posr{1s, _ Í6r. êa 363,6_ao5e cEP 3âàtú15 _ Mú; _ MG
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residente

DEVAIL Relator

ANTONIO AFONSO (AFONSO DA SAÚDE) - Membro

CLEISSON EVANGELISTA (CLEISSINHO) - Suplente4

Comissão de Administração Pública - composição aÍt 83 Rr.

- Presidente

CLEISSON EVANGEUSTA ISSINHO) - Relator

DA SAÚDE) - Membro

DEVAIL GOM - Suplente5

Com, de Finançâs, OÍçamentos e Íomâda de contas - ComPosição aÉ' a3 RI'

s licrn

E-llâiL çEn1ô€ma,amur ae mo oov !l _ sit6 Onrid: Ia c.fuMltrt.tu @ bt

)

REGINALDO DE

ANTÔNIO AFONSO SOARES



CAMARA MUNICTPAL DE MURIAE

PROJETO LEI No: 81/2025 - Protocolo: 932/2025

Data: 2410312025

Objeto de análise pela Diretoria Juridica nos termos da pÍoPosta

aprers€ntâda: Ementa do PÍoielo: Autoriza o Chefe do Poder Executivo Municipal d

eíetivar abeturd de crédito adicional especial na Lei Orçdmentária no 7151 de 06

dezenbro de 2024.

Âutor: Poder Executivo

Ab initio, impende salientar que a emissão de manifestação por esta Diretoria

Jurídica Legislativa não substitui o parecer das Comissões especializadas, porquanto

estas são compostas pelos representantes eleitos e constituem-se em manifestação

efetivamente legítima do Parlamento.

De qualquer sorte, toma-se de suma importância salientar que a ooinião

m e o

P

de seus reoresentantes eleitos.

E são estes mesmos representantes que melhor podem analisar todas as

circunstâncias e nuances (questfus sociais e políticas) de cada proposição'

Por essas razões, esta Diretoria Jurídica, não vislumbra nenhum vício de

ordem legal que impeç, seu normal trâmite, sendo que a análise da

Constitucionalidade e Legalidade do projeto é feitâ exclusivamente pela Comissão

de Constituição, Legislação e Justiça'

sÍ cà.i;.c4+Po''.. 5, l'l '12'361e6 3050 CFD163300r' MÚaé_MG
S'e Olic ãr M êFà'àTLnâê 'o dov br

Dessa forma, a ooinião iurídica exaradâ não tem força vinculante' Dodendo

seus fundamentos serem utilizados ou não pelos membros desta Casa'
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Como iá destacado no oarecer das Comissões. a análise da oportunidade e a

enquanto o oarecer iurídico se restrinoe única e exclusivamente a análise técnica. isto

é. ouânto ao mérito. deixo de me pronunciar. pois caberá aos vereadores. no uso

as formalidades leoais e reoimentais.

Trata-se de um parecer opinativo. Nesse sentido é o entendimento do

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL que, de forma específica, já expôs a sua posição a

respeito6.

O Parecer exarado pelas Comissões, SMl, obedece as normas Regimentais e a

Lei Orgânica do [1unicípio. Ressalto que as questões financeirds e orçamentáriãs, bem

como, as relativas à LRF foram observadas p€las Comissões nessa oportunidade. não

havendo nada oue impeça o seu normal trâmite.

É o parecer, salvo melhor e soberano juízo das comissões e Plená desta Casa

da Gmara

i lurídico

6 "o parecer efiitido poÍ pr@urador ou advqado de órgão da administraçáo não é ato

adninisfiativo. 
^lúà 

nais é do que a opinião emidda Êlo oÊrador do direito, opinião t*nicojurdi@,

que odenbfti o admioisfur M toolada da d6ifu, ha pftití:a do ato administlatlYo, qE se @ostitui

nà a<elçáo êx otlcio da lei. l,la oryrtunidade do iutg@neflA pory@nto en@lvido nd 6pkb simPl$

Frser, ou seja, ato opinai'vo que Netia *r, ou não, @nskleratu Eb administadot" (Mat]d€d,o &
Segurançô no 24.584-1 - Distrito Federal - Relator: Min. Marco Aurélio de Mello - STF ) Sêm grifo no

original
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Legislativa. Muriaé/MG, data dd votação do parecer das

Municipdl de Muriaé.

Francisco Carvalho



PARECER DA COMISSÃO - CÂMARA MUNICIPAL DE MURIAÉ/MG

A Comissão de Finanças, Orçãmentos e Tomada de Contas

da Câmara Municipal de Muriaé/MG, constituída dos

Vereadores que subscrevem ao final, no uso de suas

atribuições legais e regimentais, notadamente com

fundamento no aft. 72, VI e observando o disposto no art.

270 e 2ll do Regimento Interno.

I - DO ASPECTO REGIMENTAL

VeriFica-se que o presente projeto êsta constitucionalmente elaborado, em

completa observância as disposições legais pertinentes, isento de vício de iniciativa.

Observa-se o disposto no art. 170. do Regimento InteÍno:

ArL 17o. Lido . Plêúrio, o proi.to JêÉ disttibuao à5 Comi§§õê3 Pêman.ntÉ, q.|C

cuidarão dê aprtsênba pârÉoêr à ilesa, sêndo que, tcndo as§im ocorrido, o pÓJeto 'cá
irduído ne ordêm do dla per! discua§ao € vo@o, aonfoííê segue:

§ 10 - Em íegra, os poetos de lei e de resolução passâm por 03 (tÍôs) vota@s;

§ 20. No Plenáno o pÍojêto e submebd, à 1ô (primeirà) disôrssão, podendo ser:

ô) rejeitado;

b) aprovado, sem emendas;

c) aprovaclo, com emêndas dôs Comissões;

d) receber emendas, subemendas ou suHitutivos em Plênário

I - Sê o Projeto é releitado seguirá para a Secretâíâ da Gmarà para arqurvamento;

II - Na hiútese de ser aprovôdo sem emendâs, será enviôdo à Mesa Diretorê para, nas rêuniões

subs€quentes, ir à 2à e 3a votadês;

m - Se for aprovado @m êÍnendas dôa @missões, seni enviado à comissão de Redação paía

elaborâção de copia da rêdação do vencjdo, ou seja, â nova redação do projeto com âs emendas

apÍovadas no to (primeiro) tumo dê votação, pâÍa que este retome âo Plenário;

pmcd Peia;, do M;rà'óa cdúô.c^aPo6rÀt52-Í.{ (3;l) 3630ê3o5G cFP 36 330{t5 ' iÀf,!á r/lc
E-thit '.ê@ r 'u 1!! jq oo, o. . s'L ofcr.r !À4t!erorn|I!rrE!9!q!d!Í
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CAMARA MUNICIPAL DE MURIAE

§ lo - Havendo apresentação dê emendas em Plenáío, o PÍojeto sâirá dâ pôuta, sendo remetido, com

as êmsrdâs, às Comissões Permânentes competentes, aÉs o que, eÍnitidos os pârêceres, retomará à

frem do Dia pâía apreciôéo pelo Pleniírio;

§ 40 - O proieto qu€ receber emendas em Plênário retomará às comissões e vohiná à pauta àindô êm 1a

(primeira) disorssão, podendo serl

a) apíovado com emendas, hipotese em que sêra enviac,o à Comissão de Redação pârd elaboração da

rcdaÉo do vencido;

b) âprcvado, tendo as emendas Íeieit€dat seguirá para a Secretãria pàrâ ir à 2ô discus$o e votação.

II - DAS EMENDAS APRESENTÂDAS

com base em todos os asp€ctos acima delineados compete a Câmara após a

apresentação do Poder Executivo apreciá-lo, e achando necessário, aperfeiçoa-lo,

através de emendas.

Antes de analisar cada uma das emendas é importante ressaltar, que em caso

de emendas idênticas o Regimento Interno da Câmara, em seu artioo 154. determina

a

(orimeira) Emenda apresentada

Por outro lado o art. 197 assim estabelece

Art, 197. Emenda é a proposiÉo apresentada como acessória de outE, podendo sêr:

t - supressúa - aquela que implica no cancelamento de parte da proposi6o;

Il - suHitutiva - é aquela apÍesentada como sucedânea de parte de uma proposição e que

tomará o nomê d€ "substitúvo" quôndo atingir a proposição no §eu coniunto;

III - adÍtiva - a que acrqscenta algo à proposlção;

Iv - de redação - aquela que altera somente a redaÉo de qualquer proposlÉo.

Pôà--r. P.<re d. irôd.r,on a cáio-cre-P-osrÀ 152-Td: (32) 3ôaF3osd cEP 3saaõí15_rr,íáó _ MG
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No que tange ao mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso da sua

função legislativa. verificarem a VIABTLIDADE DE APROVAçÃO OU nEJerçÃO do

projeto com as êmendas apresentadas PELOS EDIS, quando houver, eis que

o parecer não yincula as comissões peÍmanentes, nem Uio pouco reflete o

pensamento dos edis.

Por flm, diante do exposto, conclui-se que não há inviabilidade na tramitação

do poeto e passa a presente matéria para análise dos membros desta Comissão de

Redação e Assuntos Diversos, observando os ditames legais.

Do Plenário da Câmara Municipal de Muriaé/MG, data dd votâção em plenário'

REGINALDO RORIZ - Presidente

CLEISSON (CLEISSINHO) - Relator

arurôNIO AFONSO SOAR (AFONSO DA SAUDE) - F4embro

DEVAIL Gol.lEs coRRÊA - suPlenteT

Com. de Finanças, Orçamentos e Tomada de contas - Composição art' a3 RI'

füç.-cct P"dÉ-dê rbdêrE, &1r, cgtto _ cÀq P.§r& 152 ' rd (32) 3639e3o5G cEP 36 63'{15 ' t 'il. 
_ llc
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PARECER DÂ COMISSÃO DE REDAçÃO E ASSUÍ{TOS DIVERSOS

I - DA TECNICA LEGISLATIVÂ

A técnica legislativa é o conjunto de procedimentos e normas redacionais e dê

formatação especíRcos, que visam à elaboração dê um texto que terá repercussão no

mundo jurídico: a lei (ou outro ato normaBvo).

Por isso, toda edição de conteúdo legislativo deve ser criteriosa e

cautelosamente analisada. Uma lei malfeita pode Surtir o efeito contrário do esperado,

trazendo ainda mais dúvidas à questão que se pretendia esclarecer, e dando margem

a desnecessárias batalhas jurídicns.

No vertente caso, não foram verificados vícios quanto à técnica legislativa

utilizada.

Por outro lado, o texto é coerente e objetivo' Ademais, o proieto atende aos

demais parâmetros redacionais, sendo compatível com os instrumentos normativos

citados.

A Comissão de Redação e Assuntos Diversos, da Câmara Municipal de

Muriaé/MG, constituí'cã dos Vereadores que subscrevem ao final, no uso

de suas atribuições legais e regimentais, notadamente com fundamento

nos art. 72, IÍ1, assim se manifesta:

A elaboração legislativa exige, acima de tudo, bom senso, critérios objetivos e

responsabilidade, pois, as leis interferem, direta ou indiretamente, na vida das

pessoas, sendo voltadas a um grau indeterminado de destinatários finais'

tuad Pd§ 6e t/Ld€.ío. Ú; cs'Úo ôsPo5lr152'Td (32) 3639ê3osdcÉP 36 3!o-olí riíé rrc
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II - DO ASPECÍO REGIMENTÂL

§5o - No Plenário o Projeto é submetido à 2a (segunda) discussão, seguindo-s€

as mesmôs possibilidades do § 20, alíneas 'a', 'b', 'c' e 'd', c/c incs. I, U e UI,

sendo que, feita a 3a (terceira) votação, a de redação final, retomará à

Secretaria da Câmara para o envio ao Poder Executivo.

III . DA REDAçÃO FTNAL DA PROPOSIçÃO

Ao analisar o presente projeto pela Comissão ao final subscrita, veriFicou a

redação do mesmo. Veja-se a Lei Orgânica do município:

Art. 239. A redação frnal do Prolêto, Nra ser disctÍida e votdda, independe dos

interstícios constantes deste Regimento.

IV - PARECER FIÍ{AL

Este é o parecêr final da Comissão de Redação e Assuntos Diversos, peIê-a

publicacão da presente lêi, com a redacão acima,

Foi deliberado pelo plenário da Câmara Municipal em todas as votações no

que tange ao mérito, com eventuais ajustes feitos por esta Comissão (se necêssário)

no oue tanqe a erros mêramente formais em atencão e a técnica leoislativa.

pr.Ç. cd P..t'..ô d. iid.id, úr. cs'to - cÀ; Pcru ú, -Í6r. (3r) 34306-3o5G cEP 36ffirs - M.iâa _ rrc
Eltrii qorl@r!11!!4nr,!ac Ei! qa{! - Sillofi(i.l !ÀU4.Ct@ríülatogigaE

Eventuais vícios de formataÉo, erros materiais ou pequenos erros ortográficos

devem ser sanados em redação flnal, não ensejando ilegalidade, mantido o sentido

literal da norma.

Deve ser observado o §50 do art. 170:
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dando a matéria a forma adeouada para sua publicação, conforme estabelecido no

art.240 do Regimento Internos. Muriaé, datd da em plenáio.

WI6ON C. DOS REIS SANTOS ( WILSON REIS) - Presidente

US BAHIA - Relator

CLEISSON EVANGE DE SoUzA (CLEISSINHO) - Membro

ANTONIO ADI6ON DUARTE - Suplente'g

Comissão de Redação e Assuntos Diyersos - Composição aÉ. 83 RI.

s Seni adÍritidê efienda à tdaéo línê|, com a frndlida& exclÜqjud de ordenar a matédà. @njgir à

linguagem, os engdnot as contodifu ou para aclarar o *Ü te'Ío.

'Artigo 66, §§ I e 2 do Regimento Interno
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